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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2025 
 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas altera-

ções, e com o Processo Licitatório, modalidade Pre-

gão Eletrônico nº 037/2025. 

 

           O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GILMAR FERREIRA DE LEMOS, inscrito no CPF nº 

551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa SEGURANÇA PATRIMONIAL RIO GRANDE DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.121.033/0001-30, com sede na Rua Barroso, nº 83, Bairro Getulio Vargas, CEP 96.201-001, Rio 

Grande/RS, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizado pelo despacho do Protocolo 

Interno nº 1829/2025, conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 037/2025, declaram por este instrumento, 

e na melhor forma do direito, ter justo e acertado entre si, mediante cláusulas e condições a seguir 

expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

segurança desarmada para o evento 3º Rodeio Crioulo Nacional de Tavares/RS, que se realizará nos dias 

13 a 16 de novembro de 2025, para controle de acesso, revistas pessoais e segurança preventiva. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 - Prestação de serviço de segurança, não armada para controle de acesso, revistas pessoais e 

segurança preventiva a fim de garantir a integridade física das pessoas e a preservação do patrimônio nos 

locais onde forem realizados os eventos. 

2.2 - Sendo que no mínimo 10% e no máximo 30% da equipe contratada por evento deverá ser composta 

por mulheres e o restante da quantidade de seguranças contratada composta por homens. 

2.3 - Toda equipe deverá possuir mais de 18 anos e estar devidamente uniformizada, portando crachás de 

identificação da empresa com foto e nome do segurança. 

2.4 - Os seguranças deverão utilizar rádios intercomunicadores e detector de metais quando solicitado. 

2.5 - Os seguranças deverão ser convenientemente instruídos para os cuidados de relacionamento com o 

público. 

2.6 - O uniforme da equipe deverá ser camiseta em cor refletiva ou colete com faixa refletiva para facilitar a 

identificação da equipe no meio do público durante o evento. 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 Página 2 
 

2.7 - A equipe deverá passar por treinamentos para garantir a segurança do público durante o evento, 

incluindo reconhecimento do local antes do evento, identificação de casos para encaminhamento à polícia 

militar, Conselho Tutelar e outros. 

2.8 - Este treinamento deverá ser oferecido pela própria empresa contratada e eventualmente a equipe 

poderá ser submetida a treinamentos oferecidos pela Prefeitura e demais órgãos. 

2.9 - A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 5 dias antes do evento a lista com os dados 

completos de todos os seguranças e atestado de antecedentes criminais de todos os contratados para o 

evento, com planilha de horários de cada turno de trabalho já estipulados. 

2.10 - A empresa também deverá apresentar com no máximo 5 dias de antecedência do evento, o contrato 

de prestação de serviços que comprove o vínculo empregatício ou contratual entre a empresa e o 

segurança. 

2.11 - O responsável pela empresa vencedora deverá se apresentar com 30 minutos de antecedência com 

todos os seguranças e entregar a lista de presença assinada por todos para conferência de um servidor 

municipal designado para esta função. 

2.12 - Todos os encargos trabalhistas, sindicais, previdenciários e sociais e as despesas de transporte, 

hospedagem, alimentação e água da equipe ficarão sob a responsabilidade da empresa vencedora. 

2.13 - A equipe irá trabalhar em pontos estratégicos, podendo haver mudança conforme demanda de 

público, sendo esses pontos nunca ficar desassistidos. 

2.14 - Mudança de pontos e número de participantes por turno a critério da administração. 

2.15 - Da escala de horas: 

Dia Seguranças Horários  Horas trabalhadas Total de horas trabalha-

das 

12/11 25 8 horas à 24 horas 17 horas cada 425 horas 

13/11 25 0 hora às 24 horas 24 horas cada 600 horas 

14/11 25 0 hora às 24 horas 24 horas cada 600 horas 

15/11 25 0 hora às 24 horas 24 horas cada 600 horas 

16/11 25 0 hora às 24 horas 24 horas cada 600 horas 

17/11 25 0 horas à 12 horas 12 horas cada 300 horas 

   TOTAL: 3.125 horas 

 

2.16 - Turnos serão das 8 horas as 20 horas e das 20 horas e 1 minuto as 7 horas e 59 minutos, totalizan-

do 24 horas assistidas. 

2.17 - Os seguranças deverão assinar um livro ponto no início de cada turno e encerramento do mesmo, 

na secretaria de administração do evento. 

2.18 - Transporte e alimentação por conta da empresa contratada. 

2.19 - Os seguranças terão que estar uniformizados devidamente identificados. 
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2.20 - A empresa contratada terá que passar a escala com nome e telefone de cada segurança que está 

trabalhando no turno, conforme solicitação do contratante. 

2.21 - Os pontos assistidos ficam a critério da administração, podendo ter mudanças conforme solicitação 

do mesmo. 

2.22 - Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do trabalho, 

responsabilizando-se por todas as obrigações decorrentes da contratação de seus empregados, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, sem qualquer vínculo empregatício com a 

Administração. 

2.23 - Manter os profissionais devidamente registrados e treinados, com comprovação documental, e 

providenciar a substituição imediata de qualquer integrante da equipe que não atenda às exigências 

contratuais, legais ou apresentar comportamento inadequado. 

2.24 - Garantir a apresentação de todos os funcionários com uniforme padronizado, crachá de identifica-

ção, equipamento de comunicação e EPIs necessários, conforme normas de segurança do trabalho. 

2.25 - Assegurar que os funcionários designados para o evento possuam atestado de antecedentes 

criminais atualizados (com validade máxima de 90 dias) e apresentar essa documentação à fiscalização 

antes do início dos serviços. 

2.26 - Não permitir a substituição de funcionários sem prévia autorização da fiscalização do contrato, salvo 

em casos emergenciais, devendo comunicar imediatamente o contratante. 

2.27 - Disponibilizar supervisor responsável no local durante toda a execução do contrato, com autoridade 

para tomar decisões imediatas em caso de ocorrências. 

2.28 - Garantir o cumprimento integral das escalas de trabalho, respeitando a legislação vigente, evitando 

excesso de jornada e garantindo períodos de descanso legal aos profissionais. 

2.29 - Providenciar treinamento específico aos profissionais sobre procedimentos de emergência, 

evacuação, primeiros socorros, controle de tumultos e abordagem ao público, apresentando relatório do 

treinamento à fiscalização. 

2.30 - Responsabilizar-se por todos os danos causados ao patrimônio público ou privado, bem como por 

prejuízos resultantes de conduta culposa ou dolosa de seus empregados durante a execução do contrato. 

2.31 - Manter reserva técnica mínima de pessoal (ex.: 10% do efetivo contratado) disponível para 

substituições imediatas em caso de faltas ou necessidades adicionais emergenciais. 

2.32 - Cumprir rigorosamente os horários definidos pela Administração Municipal, inclusive em caso de 

prorrogação do evento, garantindo equipe suficiente para cobertura completa. 

2.33 - Fornecer alimentação, transporte, hospedagem e água para todos os profissionais, garantindo 

condições dignas de trabalho durante todo o período do evento. 

2.34 - Apresentar, quando solicitado pela fiscalização, registros de ponto (livro ou eletrônico) assinados 

pelos vigilantes, comprovando a efetiva prestação dos serviços. 

2.35 - Manter durante a execução do contrato apólice de seguro de responsabilidade civil, com cobertura 

para danos materiais e corporais causados a terceiros, decorrentes das atividades do objeto contratado. 
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2.36 - Atender prontamente às solicitações e orientações da fiscalização do contrato, corrigindo irregulari-

dades no prazo máximo de 2 horas após notificação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Providenciar as informações e condições necessárias para execução dos serviços, comunicando 

previamente à contratada o cronograma detalhado do evento e quaisquer alterações que possam impactar 

a prestação do serviço. 

3.2 - Fiscalizar a execução do contrato, indicando formalmente um servidor responsável pelo acompanha-

mento, sem, contudo, assumir qualquer responsabilidade trabalhista, previdenciária ou civil em relação aos 

empregados da contratada. 

3.3 - Comunicar à contratada, por escrito, quaisquer ocorrências que possam afetar a execução dos 

serviços, solicitando as providências cabíveis. 

3.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada dentro dos prazos estabelecidos, após a entrega da 

nota fiscal e a comprovação da execução regular dos serviços. 

3.5 - Garantir acesso aos locais de execução dos serviços, viabilizando o início e o andamento das 

atividades nos horários e locais previamente acordados. 

3.6 - Adotar medidas necessárias para manter a ordem e a segurança no local do evento, atuando em 

conjunto com órgãos competentes, sem prejuízo das atribuições da contratada. 

3.7 - Fornecer à contratada todas as orientações e normas internas aplicáveis à execução dos serviços, 

bem como informações sobre áreas de risco e pontos de controle. 

3.8 - Comunicar imediatamente a contratada sobre ocorrências emergenciais ou situações extraordinárias 

que demandem reforço ou alteração na prestação do serviço. 

3.9 - Não intervir diretamente na execução dos serviços, limitando-se à fiscalização e orientação, salvo nos 

casos em que houver risco iminente à integridade física das pessoas ou ao patrimônio público. 

3.10 - Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, caso constatado o descumprimento das 

cláusulas contratuais por parte da contratada, garantindo contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 - O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato pelo CONTRATANTE estarão a cargo da 

Sec. Mun. de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura e Desporto por meio do servidor Sr. Geferson A. 

Machado de Paiva, Matrícula nº 958-0/1, que deverá comunicar a CONTRATADA as ocorrências que a 

seu critério exijam medidas corretivas, e emitir o Termo de Fiscalização. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 60.156,25 (sessenta mil e cento e cinquenta e seis 

reais e vinte e cinco centavos). 

5.2 - O pagamento será efetuado contra empenho, após o fornecimento do item, por intermédio da 

respectiva secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.4 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o fornecimento do item. 

5.5 - Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

5.6 - A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE o número da conta corrente, agência e Banco, 

para depósito online, sendo esta a única forma de pagamento a ser efetuada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - O pagamento será realizado através da seguinte dotação orçamentaria: 

Código Dotação Descrição 

09 Sec. Mun. de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura e Desporto  

5822 Locação de Mão-de-Obra 

33.90.37.03_5826 Vigilância Ostensiva 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS  

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração estará sujeita as 

seguintes penalidades: 

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

7.3 - Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

7.4 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa 

que mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor da nota de 

empenho, ou do saldo não atendido, respeitando os limites da Lei Civil e sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas no Edital e na 

legislação inicialmente citada; 

7.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela contratada, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou 

cobrados judicialmente; 
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7.6 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes que lhes correspondam, não será considerado 

como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas e as previstas nos artigos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.2 - O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de comunicação 

escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para eleger o que entender de direito. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1 - O presente contrato terá início em 08 de outubro de 2025 e término em 07 de dezembro de 2025. 

Podendo ser rescindido na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei Federal nº 

14.133/2021 ou prorrogado de acordo com a mesma Lei havendo interesse da municipalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, por si e por seus sucessores em 

três vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas instrumentais 

que também assinam.      

                                            

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Tavares, 08 de outubro de 2025. 

                                                                   

  

 

 

 

SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                    GILMAR FERREIRA DE LEMOS 

RIO GRANDE DO SUL LTDA                                                                           Prefeito Municipal                                 

              Contratada                                                                                                    Contratante 

 

 

 

 

MARÍLIA DA SILVA PORTO 

Sec. Mun. de Turismo, Indústria,  

Comércio, Cultura e Desporto 

 

 

 

 

                                                                                                                            Examinado e Aprovado     

GEFERSON A. MACHADO DE PAIVA                                                       GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

               Fiscal de Contrato                                                                        Procurador Jurídico do Município 

              Matricula n° 958-0/1                                                                                OAB/RS nº 87.415                                                                                                                                                                                                             

 

 

                                                                                                                                                                                         

  Testemunhas: 

 

 

   1. Michele da Silva Alexandre                                                                              2. Rian Gomes Pereira 

       CPF nº 041.662.780-37                                                                                    CPF nº 041.756.490-26                                                                    
   


